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A Prefeitura de Angra dos Reis inaugurou nesta quin-
ta-feira, 18, o Hospital dos Olhos de Angra dos Reis Dr. 
Abel Fulgêncio Moschen, uma unidade de saúde especia-
lizada que vai transformar o atendimento oftalmológico 
na cidade. Localizado na Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 
165, no Parque das Palmeiras, o hospital tem capacidade 
para até 60 atendimentos por dia e passa a oferecer uma 
ampla gama de serviços antes indisponíveis no município. 
Todos os meses, mais de 600 moradores que precisavam 
viajar para outros municípios agora terão acesso aos aten-
dimentos oftalmológicos completos em Angra.

Com mais de 600 m² distribuídos em dois pavimen-
tos, o Hospital dos Olhos conta com dois centros cirúrgi-
cos, salas de recuperação, consultórios, salas de exames e 
áreas administrativas. No térreo, funcionará a recepção e 
os consultórios médicos, enquanto o pavimento superior 
abrigará os centros cirúrgicos e a estrutura de suporte ao 
atendimento. A unidade foi projetada para atender de-
mandas de baixa e média complexidade, de forma contí-
nua e com qualidade.

A inauguração do hospital é um avanço na descentra-
lização da saúde especializada no município. Até então, 
Angra dos Reis realizava apenas consultas com oftalmo-
logistas e, em ocasiões específicas, mutirões de cirurgia 
de catarata. Os demais procedimentos, como exames de 
imagem e outras cirurgias, eram encaminhados a outras 
cidades do estado por meio do programa Tratamento Fora 
de Domicílio (TFD), gerando custos logísticos e longas 
esperas.

Hospital dos Olhos amplia acesso a cirurgias 
e exames oftalmológicos em Angra

Nova unidade especializada vai garantir exames, consultas e cirurgias oftalmológicas 
pelo SUS, eliminando necessidade de deslocamento para outros municípios

Com a nova estrutura, todos os serviços oftalmoló-
gicos contemplados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) 
passarão a ser realizados no próprio município. Isso inclui 
consultas com especialistas em subáreas como retina, ca-
tarata, glaucoma e estrabismo; exames como mapeamento 
de retina, tomografia de coerência óptica (OCT), retino-
grafia e tonometria; além de procedimentos como inje-
ções intravítreas e cirurgias variadas.

Entre as cirurgias que poderão ser realizadas em Angra 
estão a de catarata, pterígio, vitrectomia (para tratamen-
to de descolamento de retina), correção de estrabismo e 
trabeculectomia (indicada para casos de glaucoma), entre 
outras previstas na tabela do SUS. A expectativa é que a 
redução das filas e a agilidade no diagnóstico e tratamento 
contribuam para a melhoria da saúde ocular da população 
angrense.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO 
Secretário de Parcerias e Inovação

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ANA FLÁVIA DOS 

SANTOS LEITE

CONTRATO Nº 166/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros ali-

mentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar ru-

ral ou de suas organizações, para atendimento da alimentação escolar dos 

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Angra dos reis/RJ, 

em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Unidades Ed-

ucacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Projeto Básico/Edital 

da Chamada Pública, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 

exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos 

no Edital de Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem 

como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE (Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Aipim  342,00 R$ 12,84 R$ 4.391,28

2 Abobrinha 377,00 R$ 11,81 R$ 4.452,37

3 Abóbora 329,00 R$ 13,54 R$ 4.454,66

4 Banana prata 762,00 R$ 14,22 R$ 10.835,64

5 Batata doce 366,00 R$ 12,14 R$ 4.443,24

6 Cenoura 265,00 R$ 16,78 R$ 4.446,70

7 Cheiro verde 76,91 R$ 13,60 R$ 1.045,98

8 Couve 118,28 R$ 12,99 R$ 1.536,46

9 Inhame 314,00 R$ 14,15 R$ 4.443,10

PREÇO TOTAL    R$ 40.049,42

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e 

na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, relativas ao PNAE, e 

pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de  R$ 40.049,42 (quarenta 
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mil, quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3449 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 2.663,85  (dois mil, seiscentos e ses-

senta e três reais e oitenta e cinco centavos).

Ficha nº 20251802 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0214.21

10.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3450 , de 27/11/2025, 

no valor de R$ 14,57  (quatorze reais e cinquenta e sete centavos).

Ficha nº 20251808 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3451 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 516,56  (quinhentos e dezesseis reais 

e e cinquenta e seis centavos).

Ficha nº 20251804 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3452 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 809,97   (oitocentos e nove reais e 

noventa e sete centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários de 

Solicitação de Empenho Nº FSE 114/SEJIN/2025, 115/SEJIN/2025, 

116/SEJIN/2025 e 117/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente 

autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   ANA MA-

RIA DA SILVA CAMARGO

CONTRATO Nº 167/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim 346 R$ 12,84 R$  4.442,64

2 Banana prata 2.500 R$ 14,22 R$ 35.550,00

PREÇO TOTAL R$ 39.992,64

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.992,64 (trinta e 

nove mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3453, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.992,15  (três mil e novecentos e 

noventa e dois reais e quinze centavos).

Ficha nº 20251806  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.367.0
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214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3454 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 7,11   (sete reais e onze centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 118/SEJIN/2025 e 119/SE-

JIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente 

do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  ANDREIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA

CONTRATO Nº 168/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Banana prata 2.812 R$ 14,22 R$ 39.986,64

PREÇO TOTAL R$ 39.986,64

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.986,64 

(trinta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3455, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.390,04  (três mil e trezentos e no-

venta reais e quatro centavos).

Ficha nº 20251802  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3456 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 167,80   (cento e sessenta e sete reais 

e oitenta centavos).

Ficha nº 20251808  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3457 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 440,82   (quatrocentos e quarenta 

reais e oitenta e dois centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 120/SEJIN/2025, 121/SE-

JIN/2025 e 122/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autor-

izado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  APFAM - 
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ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA 

RITA

CONTRATO Nº 169/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim 25.007,20 R$ 12,84
R$ 

321.092,45

2 Abobrinha 641,95 R$ 11,81 R$ 7.581,43

3 Abóbora 6.746,00 R$ 13,54 R$ 91.340,84

4 Cenoura 1.335,00 R$ 16,78 R$ 22.401,30

5 Inhame 1.192,00 R$ 14,15 R$ 16.866,80

6 Ovo caipira 2.438,00 R$ 29,05 R$ 70.823,90

7 Quiabo 868,00 R$ 19,15 R$ 16.622,20

PREÇO TOTAL R$ 546.728,92

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 546.728,92 

(quinhentos e quarenta e seis mil, setecentos e vinte e oito reais e 

noventa e dois centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3458, de 

27/11/2025, no valor de R$ 43.616,17 (quarenta e três mil e seis-

centos e dezesseis reais e dezessete centavos).

Ficha nº 20251802  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3459 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 7.154,37  (sete mil e cento e cinquen-

ta e quatro reais e trinta e sete centavos).

Ficha nº 20251808  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3461 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.902,35 (três mil novecentos e dois 

reais e trinta e cinco centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 123/SEJIN/2025, 124/SE-

JIN/2025 e 125/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autor-

izado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  CLÁUDIO 

PORTUGAL RUOPP.

CONTRATO Nº 170/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-
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dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do 

Projeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no Edital de 

Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto 

Básico, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Banana passa 413 96,62 R$ 39.904,06

PREÇO TOTAL R$ 39.904,06

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.904,06 

(trinta e nove mil, novecentos e quatro reais e seis centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da pub-

licação do instrumento correspondente no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses conta-

dos desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3462, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.990,41 (três mil novecentos e no-

venta reais e quarenta e um centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do Formulário de 

Solicitação de Empenho Nº FSE 126/SEJIN/2025 de 18/11/2025 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   DEIVE 

FRANCISCO DA SILVA

CONTRATO Nº 173/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim  342,00 R$ 12,84 R$ 4.391,28

2 Abobrinha 377,00 R$ 11,81 R$ 4.452,37

3 Abóbora 328,00 R$ 13,54 R$ 4.441,12

4 Banana prata 762,00 R$ 14,22 R$ 10.835,64

5 Batata doce 366,00 R$ 12,14 R$ 4.443,24

6 Cenoura 265,00 R$ 16,78 R$ 4.446,70

7 Cheiro verde 76,91 R$ 13,60 R$ 1.045,98

8 Couve 118,24 R$ 12,99 R$ 1.535,94

9 Inhame 314,00 R$ 14,15 R$ 4.443,10

PREÇO TOTAL R$ 40.035,36

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de  R$ 40.035,36 

(quarenta mil e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 
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da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800 Dotação Orçamentária: 20.2012. 

12.361.0214.2110.339030 Vínculo: 15520000, Empenho nº 

3463 , de 27/11/2025, no valor de R$ 3.147,75 (três mil e cento e 

quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

Ficha nº 20251802 Dotação Orçamentária: 20.2012. 

12.365.0214.2110.339030 Vínculo: 15520000, Empenho nº 

3464 , de 27/11/2025, no valor de R$  161,79 (cento e sessenta e 

um reais e setenta e nove centavos).

Ficha nº 20251808 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365. 

0214.2130.339030 Vínculo: 15520000, Empenho nº 3465 , de 

27/11/2025, no valor de R$  582,97  (quinhentos e oitenta e dois 

reais e noventa e sete centavos).

Ficha nº 20251804 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366 

.0214.2110.339030 Vínculo: 15520000, Empenho nº 3466 , de 

27/11/2025, no valor de R$  111,01 (cento e onze reais e um 

centavo).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 127/SEJIN/2025, 128/SE-

JIN/2025, 129/SEJIN/2025 e 130/SEJIN/2025 de 18/11/2025 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   DENILSON 

DAMAZIO

CONTRATO Nº 174/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do 

Projeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no Edital de 

Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto 

Básico, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Banana prata 2.812,00 R$ 14,22 R$ 39.986,64

PREÇO TOTAL R$ 39.986,64

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.986,64 

(trinta e nove mil, novecentos e oitenta e seis e sessenta e quatro 

centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3467, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.336,01 (três mil e trezentos e trinta 

e seis reais e um centavo).

Ficha nº 20251808  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3468 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 270,18 (duzentos e setenta reais e 

dezoito centavos).
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Ficha nº 20251804  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3469 , de 

27/11/2025, no valor de R$ R$ 392,47 (trezentos e noventa e dois 

reais e quarenta e sete centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 131/SEJIN/2025, 132/SE-

JIN/2025 e 133/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autor-

izado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   ELIANE DA 

SILVA VIANA

CONTRATO Nº 175/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim 1.000 R$ 12,84 R$  12.840,00

2 Abóbora 300 R$ 13,54 R$  4.062,00

3 Banana prata 1.500 R$ 14,22 R$ 21.330,00

4 Inhame 124 R$ 14,15 R$ 1.754,60

PREÇO TOTAL R$ 39.986,60

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.986,60 (trin-

ta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3470, de 

27/11/2025, no valor de R$ 2.840,49 (dois mil e oitocentos e 

quarenta reais e quarenta e nove centavos).

Ficha nº 20251804  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3471 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 1.158,16  (um mil e cento e cinquenta 

e oito reais e dezesseis centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 134/SEJIN/2025 e 135/SE-

JIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente 

do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  GABRIEL 
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DOS SANTOS SOUZA

CONTRATO Nº 176/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do 

Projeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no Edital de 

Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto 

Básico, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Banana prata R$ 2.109,00 R$ 14,22 R$ 29.989,98

2 Aipim 779,00 R$ 12,84 R$ 10.002,36

PREÇO TOTAL R$ 39.992,34

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.992,34 

(trinta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e qua-

tro centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3472, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.999,23 (três mil e novecentos e no-

venta e nove reais e vinte e três centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 136/SEJIN/2025 de 

18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Presidente do Fundo Municipal de Educação

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   JAIÂNE 

SANTOS LEITE

CONTRATO Nº 178/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Aipim  342,00 R$ 12,84 R$ 4.391,28

2 Abobrinha 377,00 R$ 11,81 R$ 4.452,37

3 Abóbora 328,00 R$ 13,54 R$ 4.441,12

4 Banana prata 762,00 R$ 14,22 R$ 10.835,64

5 Batata doce 366,00 R$ 12,14 R$ 4.443,24

6 Cenoura 265,00 R$ 16,78 R$ 4.446,70



10
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2268 • 22 de DEZEMBRO de 2025

7 Cheiro verde 76,91 R$ 13,60 R$ 1.045,98

8 Couve 118,24 R$ 12,99 R$ 1.535,94

9 Inhame 314,00 R$ 14,15 R$ 4.443,10

PREÇO TOTAL    R$ 40.035,36

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de  R$ 40.035,36 

(quarenta e quatro mil, trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3500 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 2.994,47  (dois mil e novecentos e 

noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Ficha nº 20251802  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0214.21

10.339030, Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3501 , de 27/11/2025 

, no valor de R$ 57,05 (cinquenta e sete reais e cinco centavos).

Ficha nº 20251808   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.02

14.2130.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3502 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 864,60 (oitocentos e sessenta e qua-

tro reais e sessenta centavos). 

Ficha nº 20251804   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.02

14.2110.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3503 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 87.39  (oitenta e sete reais e trinta e 

nove centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 141/SEJIN/2025, 142/SE-

JIN/2025, 143/SEJIN/2025 e 144/SEJIN/2025 de 18/11/2025 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  JUSCELI 

MOREIRA DE SOUZA

CONTRATO Nº 180/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Palmito 625 R$ 63,79 R$  39.868,75

PREÇO TOTAL R$  39.868,75

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$  39.868,75 

(trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3543, de 

28/11/2025, no valor de R$  R$ 3.910.32  (três mil e novecentos 

e dez reais e trinta e dois centavos).

Ficha nº 20251806  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.367

.0214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3544, 

de 28/11/2025, no valor de R$  R$ 76,54 (setenta e seis reais e 

cinquenta e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 149/SEJIN/2025, 150/SE-

JIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente 

do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  LUCIANA 

RAIMUNDO DOS SANTOS,

CONTRATO Nº 181/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim 342,00 R$ 12,84 R$ 4.391,28

2 Abobrinha 377,00 R$ 11,81 R$ 4.452,37

3 Abóbora 328,00 R$ 13,54 R$ 4.441,12

4 Banana prata 762,00 R$ 14,22 R$ 10.835,64

5 Batata doce 366,00 R$ 12,14 R$ 4.443,24

6 Cenoura 265,00 R$ 16,78 R$ 4.446,70

7 Cheiro verde 76,91 R$ 13,60 R$ 1.045,98

8 Couve 118,24 R$ 12,99 R$ 1.535,94

9 Inhame 314,00 R$ 14,15 R$ 4.443,10

PREÇO TOTAL    R$ 40.035,36

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 40.035,36 

(quarenta mil, trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3508 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 2.593,65  (dois mil e quinhentos e 

noventa e três reais e sessenta e cinco centavos). 

Ficha nº 20251802   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.02

14.2110.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3509 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 38,48  (trinta e oito reais e quarenta 

e oito centavos).

Ficha nº 20251808   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.02

14.2130.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3510 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 1.366,67 (um mil e trezentos e ses-

senta e seis reais e sessenta e sete centavos).
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Ficha nº 20251806    Dotação Orçamentária: 20.2012.12.367.

0214.2110.339030   , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3511 , 

de 27/11/2025 , no valor de R$ 4,72 (quatro reais e setenta e dois 

centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários de 

Solicitação de Empenho Nº FSE 151/SEJIN/2025, 152/SEJIN/2025, 

153/SEJIN/2025 e 154/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente 

autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MARIA APA-

RECIDA DA FONSECA

CONTRATO Nº 182/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Palmito 625 R$ 63,79 R$  39.868,75

PREÇO TOTAL R$  39.868,75

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$  39.868,75 

(trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3478, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.986,87 (três mil e novecentos e oi-

tenta e seis reais e oitenta e sete centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do Formulário de 

Solicitação de Empenho Nº FSE 155/SEJIN/2025, de 18/11/2025 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   MARILDA 

DA COSTA MOREIRA

CONTRATO Nº 183/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 
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Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do 

Projeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no Edital de 

Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto 

Básico, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Banana Passa 300 R$ 96,62 R$ 28.986,00

2 Inhame 300 R$ 14,15 R$ 4.245,00

3 Palmito 100 R$ 63,79 R$  6.379,00

PREÇO TOTAL R$ 39.610,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.610,00 

(trinta e nove mil, seiscentos e dez reais).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3479, de 

27/11/2025, no valor de  R$ 3.961,00 (três mil e novecentos e 

sessenta e um reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 156/SEJIN/2025, de 

18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   MARILIS 

DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CONTRATO Nº 184/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim 346 R$ 12,84 R$ 4.442,64

2 Banana Prata 2500 R$ 14,22 R$ 35.550,00

PREÇO TOTAL R$ 39.992,64

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.992,64 

(trinta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e 

quatro centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 
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da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3480, de 

27/11/2025, no valor de  R$ 3.999,26  (trinta e nove mil, novecen-

tos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 157/SEJIN/2025 de 

18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   MAURÍCIO 

PORTUGAL RUOPP

CONTRATO Nº 185/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Banana passa 413 96,62 R$ 39.904,06

PREÇO TOTAL R$ 39.904,06

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de   R$ 39.904,06 

(trinta e nove mil, novecentos e quatro reais e seis centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3481, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.990,40  (três mil e novecentos e 

noventa reais e quarenta centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 158/SEJIN/2025,  de 

18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  COOPERA-

TIVA DE PRODUTORES RURAIS DE PARATY .

CONTRATO Nº 186/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 
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alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do 

Projeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no Edital de 

Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto 

Básico, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Abóbora 7.754,00 R$ 13,54 R$ 104.989,16

2 Banana prata 23.585,90 R$ 14,22 R$ 335.391,50

3 Banana passa 931,50 R$ 96,62 R$ 90.001,53

4 Batata doce 366,30 R$ 12,14 R$ 4.446,88

5 Inhame 10.000,00 R$ 14,15 R$ 141.500,00

6 Palmito 494,40 R$ 63,79 R$ 31.537,78

TOTAL R$ 707.866,85

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 707.866,85 

(setecentos e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e 

cinco centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3512, de 

27/11/2025, no valor de R$ 54.389,77 (cinquenta e quatro mil e 

trezentos e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos).

Ficha nº 20251802  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3513 , de 

27/11/2025, no valor de R$  5.120,61  (cinco mil e cento e vinte 

reais e sessenta e um centavos).

Ficha nº 20251808  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3514 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 5.545,41 (cinco mil e quinhentos e 

quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) .

Ficha nº 20251804  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3515 , de 

27/11/2025, no valor de 5.710,97 (cinco mil e setecentos e dez 

reais e noventa e sete centavos).

Ficha nº 20251806  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.367.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3516 , de 

27/11/2025, no valor de  R$ 19,90 (dezenove reais e noventa cen-

tavos) .

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 159/SEJIN/2025, 160/

SEJIN/2025, 161/SEJIN/2025, 162/SEJIN/2025 e 163/SE-

JIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente 

do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   PAULO 

BARBEITO

CONTRATO Nº 187/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-
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cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Aipim 389,00 R$ 12,84 R$ 4.994,76

2 Banana prata 2.109,00 R$ 14,22 R$ 29.989,98

3 Inhame 353,00 R$ 14,15 R$ 4.994,95

PREÇO TOTAL R$ 39.979,69

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 39.979,69 

(trinta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais, sessenta e nove 

centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3517, de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.201.64  (três mil e duzentos e um 

reais e sessenta e quatro centavos).

Ficha nº 20251802  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3459 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 3.201.64  (três mil e duzentos e um 

reais e sessenta e quatro centavos).

Ficha nº 20251808  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3461 , de 

27/11/2025, no valor de R$ 164,95 (cento e sessenta e quatro reais 

e noventa e cinco centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 164/SEJIN/2025, 165/SE-

JIN/2025 e 166/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autor-

izado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   PAULO 

VANTUIR DOS SANTOS

CONTRATO Nº 188/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do 

Projeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no Edital de 

Chamada Pública 001/2025/SEJIN, e no Processo Administra-

tivo nº SEI-2025-07002198, no presente contrato, no Projeto 

Básico, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Aipim  342,00 R$ 12,84 R$ 4.391,28

2 Abobrinha 377,00 R$ 11,81 R$ 4.452,37

3 Abóbora 329,00 R$ 13,54 R$ 4.454,12
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4 Banana prata 762,00 R$ 14,22 R$ 10.835,64

5 Batata doce 366,00 R$ 12,14 R$ 4.443,24

6 Cenoura 265,00 R$ 16,78 R$ 4.446,70

7 Cheiro verde 76,91 R$ 13,60 R$ 1.045,98

8 Couve 118,24 R$ 12,99 R$ 1.535,94

9 Inhame 314,00 R$ 14,15 R$ 4.443,10

PREÇO TOTAL    R$ 40.048,90

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 40.048,90 

(quarenta mil, quarenta e oito reais e noventa centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3520 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 2.811,20  (dois mil e oitocentos e 

onze reais e vinte centavos).

Ficha nº 20251808   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.02

14.2130.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3521 , de 

27/11/2025 , no valor de 682,61 (seiscentos e oitenta e dois reais e 

sessenta e um centavos). 

Ficha nº 20251804   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.02

14.2110.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3522 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 511,06 (quinhentos e onze reais e 

seis centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 167/SEJIN/2025, 168/SE-

JIN/2025 e 169/SEJIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autor-

izado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  ROSÂNGE-

LA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA

CONTRATO Nº 189/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Aipim 125 R$ 12,84 R$  1.605,00

2 Banana prata 2.700 R$ 14,22 R$ 38.394,00

PREÇO TOTAL R$ 39.999,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de  R$ 39.999,00 

(trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-
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sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3523 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 3.500,77 (três mil e quinhentos reais 

e setenta e sete centavos).

Ficha nº 20251804   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.366.

0214.2110.339030  , Vínculo: 15520000 , Empenho nº 3524, 

de 27/11/2025, no valor de R$ 499,12 (quatrocentos e noventa e 

nove reais e doze centavos). 

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 170/SEJIN/2025 e 171/SE-

JIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente 

do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   THAINÁ 

MOREIRA DE SOUZA

CONTRATO Nº 190/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Banana Passa 410,00 R$ 96,62 R$  39.614,20

PREÇO TOTAL R$  39.614,20

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$  39.614,20 

(trinta e nove mil, seiscentos e quatorze reais e vinte centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3525, de 

27/11/2025, no valor de R$  3.961,42 (três mil e novecentos e 

sessenta e um reais e quarenta e dois centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 172/SEJIN/2025, de 

18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   THAINÁ 

MOREIRA DE SOUZA
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CONTRATO Nº 190/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Banana Passa 410,00 R$ 96,62 R$  39.614,20

PREÇO TOTAL R$  39.614,20

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$  39.614,20 

(trinta e nove mil, seiscentos e quatorze reais e vinte centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800  Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 15520000, Empenho nº 3525, de 

27/11/2025, no valor de R$  3.961,42 (três mil e novecentos e 

sessenta e um reais e quarenta e dois centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulári-

os de Solicitação de Empenho Nº FSE 172/SEJIN/2025, de 

18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  VIVIANE 

PEREIRA DE OLIVEIRA 

CONTRATO Nº 194/2025

OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, para atendimento da ali-

mentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino de Angra dos reis/RJ, em cumprimento ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue nas Uni-

dades Educacionais, nos endereços listados no Anexo VII do Pro-

jeto Básico/Edital da Chamada Pública, com obediência rigoro-

sa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no Edital de Chamada Públi-

ca 001/2025/SEJIN, e no Processo Administrativo nº SEI-2025-

07002198, no presente contrato, no Projeto Básico, bem como em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 

(Kg)
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Banana prata 2.812 R$ 14,22 R$ 39.986,64

PREÇO TOTAL R$ 39.986,64

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no art. 14, da Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução do FNDE n° 06 de 08 de maio de 

2020, relativas ao PNAE, e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de  R$ 39.986,64 

(trinta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos).

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-
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tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou 

da data estabelecida no memorando de início, se houver.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251800 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.0

214.2110.339030, Vínculo: 1552000 , Empenho nº 3539 , de 

27/11/2025 , no valor de R$ 3.899,12 (três mil e oitocentos e 

noventa e nove reais e doze centavos).

Ficha nº 20251808   Dotação Orçamentária: 20.2012.12.365.0

214.2130.339030  , Vínculo: 1552000 , Empenho nº 3541 , de 

27/11/2025  no valor de R$ 99,54 (noventa e nove reais e cinquen-

ta e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº FSE 183/SEJIN/2025 e 184/SE-

JIN/2025 de 18/11/2025 devidamente autorizado pelo Presidente 

do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e INTELIGÊN-

CIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO LTDA

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 002/2024

OBJETO:  Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato nº 002/2024, referente à prestação de serviço 

especializado de locação e instalação de aparelhos de ar-condicio-

nados do tipo janela, split e manutenção preventiva/corretiva, com 

reposição de peças desses equipamentos, visando atender as neces-

sidades da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57, inciso II, da Lei nº 

8.666/93

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo 

início em 23/08/2025 e término em 22/08/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:	

Ficha nº 20251271   Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.

0214.2002.339039, Vínculo: 15001001, Empenho nº 782, de 

22/08/2025, no valor de R$ 6.291,97 (seis mil, duzentos e noventa 

e um reais e noventa e sete centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº Nº 493/FME/2025, devidamente 

autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação

DATA DA ASSINATURA: 22/08/2025

ANGRA DOS REIS, 23 DE AGOSTO DE 2025

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/1993

termo de apostilamento de nº 005 ao contrato 030/2021

Aos vinte e dois do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, o 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ sob o nº. 

29.172.467/0001-09 por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional, representado pelo Secretário CARLOS FELIPE LARRO-

SA ARIAS, portador do RG nº. 08.523.XXX-9 e inscrito no CPF 

sob o nº. 769.736.XXX-34, nomeado pela portaria 014/2025, de 01 

de Janeiro de 2025, publicada no B.O de nº. 2034 de 01 de Janeiro 

de 2025, matrícula nº. 32.575 doravante denominado CONCE-

DENTE e a empresa AMA – ANGRA MEIO AMBIENTE S/A, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.369.301/0001-37, com sede 

em na Rua Treze, s/nº, Lote 15B, Quadra 24, Bairro Parque Belém 

(Cunhambebe), Município de Angra dos Reis – RJ, CEP 23.935-

000, representada por HUDSON BONNO, brasileiro, casado, en-

genheiro, portador da carteira de identidade nº 1.005.388 – SSP/

ES e inscrito no CPF/ME sob o nº 016.977.XXX-00, e FÁBIO DE  

ANDRADE  PEREIRA,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  porta-

dor  da identidade nº 06770XXX-0 – SESP/RJ, inscrito no CPF/

ME sob o nº 891.629.XXX-72, doravante denominada CONCES-

SIONÁRIA, em conformidade com a autorização do Srº Secretário 
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às fls. 4.923 do processo administrativo nº 2019004249, formali-

zam o 5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº. 030/2021, decorrente a modalidade de Concorrência Pública 

nº 008/219, referente a contratação de empresa para prestação de 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

no Município de Angra dos Reis, constante no processo adminis-

trativo n° 2019004249, mediante as cláusulas e condições aceitam 

e se obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem como objeto a recomposição da tarifa de 

8,06% (oito vírgula zero seis por cento), conforme previsto no 

Anexo IX – Plano de Negócios item 3.2.7,  requerido pela Con-

tratada de fls. 4.756 e devidamente autorizado pelo Secretário de 

Desenvolvimento Regional em fls. 4.923, ao contrato nº 030/2021, 

referente a prestação de serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos no Município de Angra dos Reis, com 

fulcro no artigo 37, inciso XXI, da CF/88, c/c art. 65, II, alínea 

d, § 6º da Lei 8.666/93, artigo 9º, § 2º, da Lei nº 8.987/1995, e 

cláusula 8.1 do referido Contrato 030 de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correrão às contas do orçamento 

do exercício de 2025 compromissada por conta da Ficha nº 20251953, 

Dotação orçamentária nº 20.2024.15.452.0229.2538.336783 Fon-

te: 15000000; Empenho nº. 3936 de 17/12/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 

CLÁUSULAS

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 

Contrato nº 030/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente termo será publicado resumidamente, no 

Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

SECRETÁRIO  DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

TERMO ADITIVO Nº 002

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 216/2024, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SE-

GURANÇA PÚBLICA DE ANGRA DOS REIS, TENDO COMO 

ÓRGÃO GESTOR A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI-

CA E A EMPRESA GTHUR LOGÍSTICA LTDA, CONFORME 

autorização DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA – 

INTERINO, CONSTANTE DO PROCESSO ADMINISTRATI-

VO SEI Nº 2024-16001184, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE 

ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ n.º 30.519.072/0001-

00, instituído pela Lei Municipal nº 3.722, de 12/12/2017, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, com sede na Praça Marquês de Tamandaré, nº 156, 

Centro, nesta cidade, Cep.: 23.900-902, neste ato representado 

pelo Secretário de Segurança Pública - Interino, Sr. FABRÍCIO 

CARRARO GALLUCCI, Matrícula 7084119, com competência 

delegada através da Portaria nº 1807/2025, publicado no BO nº 

2257 em 05/12/2025, e do outro lado, a sociedade empresária 

limitada GTHUR LOGÍSTICA LTDA, doravante denominado 

CONTRATADA, situada na Rua do Passeio, nº 38 – Torre 2, 15º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, cep.: 20.021-290, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.697.675/0001-67, representada neste ato por 

seu representante legal Sr. JOÃO LUIZ DA SILVA LIMA, bra-

sileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 047499736, 

expedida pela IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 796.405.407-

49, resolve celebrar o presente TERMO ADITIVO Nº 002 AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 216/2024, 

com fundamento no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo, com 

reajuste, inclusão de Cláusula Rescisória e inclusão da Cláusula 

da Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), do contrato de 

prestação de serviços nº 216/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO

A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo início em 

06/12/2025 e término em 05/12/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE

 O reajuste será de 5,17% (cinco vírgula dezessete por cento), com 

base no IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) referente 

ao contrato de prestação de serviços nº 216/2024.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

O valor global da prorrogação de prazo corresponde a R$ 

492.195,60 (quatrocentos e noventa e dois mil, cento e noventa e 

cinco reais e sessenta centavos), dividido em 12 (doze) parcelas de 
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R$ 41.016,30 (quarenta e um mil, dezesseis reais e trinta centavos).

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas referentes ao presente termo correrão às contas da seguinte 

Dotação Orçamentária: 35.3501.04.122.0212.2164.339039, Ficha nº 

20252058 e Fonte nº 15010009, tendo sido emitida a Nota de Empen-

ho N° 75, de 04/12/2025, no valor de R$ 35.547,46 (trinta e cinco mil, 

quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral 

do CONTRATANTE, sem que caiba a CONTRATADA direto 

a indenizações de qualquer espécie, no caso de homologação de 

licitação com o mesmo objeto antes do término deste termo.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

Fica incluída a cláusula constante com a seguinte redação:

a) As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – 	 Lei Geral de Proteção de Da-

dos Pessoais (LGPD) –, bem como as normas correlatas aplicáveis, 

no tratamento de dados pessoais decorrentes da execução contratual.

b) A INCUBADA declara que utilizará os dados pessoais exclusiv-

amente para as finalidades 	 relacionadas ao cumprimento do ob-

jeto do contrato, vedada sua utilização ou compartilhamento em 	

desconformidade com a legislação vigente.

c) A INCUBADA compromete-se a adotar medidas técnicas e ad-

ministrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados, respons-

abilizando-se integralmente por seus empregados, prepostos, sub-

contratados ou suboperadores.

d) Concluído o tratamento de dados pessoais, deverá a INCUBA-

DA proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses de guarda 

previstas em lei.

e) A INCUBADORA poderá, a qualquer tempo, solicitar infor-

mações, realizar auditorias ou adotar medidas de fiscalização quan-

to ao cumprimento das obrigações aqui previstas.”

CLÁUSULA OITAVA: DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato retromen-

cionado, naquilo que não colidir com o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente termo será publicado no prazo legal, no jor-

nal incumbido das publicações oficiais do Município.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-

tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumen-

to em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

FABRÍCIO CARRARO GALLUCCI

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA-INTERINO

PORTARIA Nº 296/ 2025/ ANGRAPREV

O DIRETOR–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – AN-

GRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, Inciso I, 

Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de dezembro de 2021, e considerando 

os despachos exarados nos autos do Processo de Despesa SEI-2025-

23000584, tendo como empresa contratada a INSTITUTO TOTUM 

DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a servidora  edenilze alves ferreira dias, 

matrícula nº 12252, gestora do processo, cujo objeto é a con-

tratação de empresa para fornecimento de vídeo porteiro eletrôni-

co para atender a demanda do Instituto de Previdência Social do 

Município de Angra dos Reis - Angraprev.

Art. 2º. Fica designado o servidor FELIPE GOMES DA SILVA, 

matrícula nº 2500369, como titular, e a servidora ESTER SOU-

ZA DA SILVA, matrícula nº 2500368, como suplente, para acom-

panharem e fiscalizarem a execução do referido contrato do artigo 

anterior.

Art. 3º. Gestor e Fiscal em seus impedimentos legais e eventuais, 

serão substituídos pelo suplente acima descrito.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 22 de Dezembro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

22 DE DEZEMBRO DE 2025.

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-14000274

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.082/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 003/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: MARIANA TOUR LTDA

OBJETO DA ATA:  CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 

LANCHA RÁPIDA, entre 9,14 a 12,2 metros, mais a tripulação, 

para navegação costeira, tendo por finalidade atender a demanda 

da Secretaria de Proteção e Defesa Civil, no pronto atendimento 

emergencial, nos casos das remoções de enfermos, e no transporte 

de funcionários para cortes de árvores e vistorias nas ilhas da Baía 

da Ilha Grande, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura 

de Angra dos Reis.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIV-

IL, neste ato representado pelo Secretário de PROTEÇÃO E DEF-

ESA CIVIL, Sr. Fábio Júnior da Silva Pires, matrícula 14.509, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 412/2023, 

de 10 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim Oficial do Mu-

nicípio nº 1.624 e a sociedade empresária MARIANA TOUR 

LTDA, localizada  na Avenida Nacib Monteiro de Queiroz, S/N, 

Abraão, Ilha Grande, Angra dos Reis- RJ – CEP: 23968-970, in-

scrito no CNPJ nº 25.140.677/0001- 56, Tels.: (24) 99854-4415/

(24) 99841-4990 e e-mail: tourmariana@gmail.com, neste ato 

representado pelo Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE BRITO, por-

tador da Carteira de Identidade nº 3X.XXX.XX8-3, expedida pelo 

DETRAN-RJ e CPF nº 8XX.XXX.XX3-68, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2025/SPDC à 

Ata de Registro de Preços Nº 003/2025, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90.082/2024, Processo Administrativo nº 

2024-14000274, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo início em 

10/01/2026 e término em 09/01/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REG-

ISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei nº 

14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adit-

ada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO 

DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes:

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

TERMO DE DISPENSA Nº 035/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005118, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: Alexia Ferreira de Oliveira, CPF: 1XX.XXX.

XX7-00.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 
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comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005118, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor da Alexia Ferreira de Oliveira, CPF: 1XX.XXX.XX7-00, com 

fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 036/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005117, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: AlBA VALERIA CONCEIÇÃO DA SIL-

VA, CPF: 0XX.XXX.XX7-40.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005117, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor da AlBA VALERIA CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF: 0XX.

XXX.XX7-40, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 037/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005119, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 
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fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: EDSON DA CONCEIçãO, CPF: 9XX.

XXX.XX7-72.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005119, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de EDSON DA CONCEIçãO, CPF: 9XX.XXX.XX7-72, 

com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 038/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005120, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: GUILHERME ROSA CORREA, CPF: 

0XX.XXX.XX7-48.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-
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umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005120, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de GUILHERME ROSA CORREA, CPF: 0XX.XXX.XX7-

48, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma 

legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 039/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005121, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: IRIS FREITAS WENDEROSCH, CPF: 

1XX.XXX.XX7-99.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005121, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor de IRIS FREITAS WENDEROSCH, CPF: 1XX.XXX.XX7-

99, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma 

legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 040/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005122, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: JONATAS DA CUNHA VELLUDO, 

CPF: 1XX.XXX.XX7-54.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.
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6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005122, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de JONATAS DA CUNHA VELLUDO, CPF: 1XX.XXX.XX7-54., 

com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 041/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005123, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: MARCUS VINICIUS DE LIMA GOU-

LART, CPF: 1XX.XXX.XX7-90.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005123, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor de MARCUS VINICIUS DE LIMA GOULART, CPF: 1XX.

XXX.XX7-90, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 042/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005124, o Secretário de Finanças, no 

uso de suas atribuições, resolve contratar por dispensa de 

licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 
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serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: PAULO HENRIQUE DA CRUZ RICAR-

DO, CPF: 1XX.XXX.XX7-08.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005124, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor de PAULO HENRIQUE DA CRUZ RICARDO, CPF: 1XX.

XXX.XX7-08., com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 043/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005125, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: RAFAEL FERNANDES MUNHÕES, 

CPF: 1XX.XXX.XX7-46.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005125, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de RAFAEL FERNANDES MUNHÕES, CPF: 1XX.XXX.

XX7-46, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diplo-

ma legal.
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PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 044/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005126, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: REBECA SANTOS NASCIMENTO, 

CPF: 2XX.XXX.XX7-97.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005126, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de REBECA SANTOS NASCIMENTO, CPF: 2XX.XXX.

XX7-97, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diplo-

ma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 045/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005127, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: VANESSA DE JESUS VIANA, CPF: 0XX.

XXX.XX7-99.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.
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8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005127, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor de VANESSA DE JESUS VIANA, CPF: 0XX.XXX.XX7-99, 

com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 046/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005128, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: WILSON COSTA RODRIGUES, CPF: 

8XX.XXX.XX-04.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005128, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor de WILSON COSTA RODRIGUES, CPF: 8XX.XXX.XX7-

04, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma 

legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 047/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005129, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: TAYENE HELLEN DE PAULA, CPF: 

1XX.XXX.XX7-00.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).
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4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005129, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em fa-

vor de TAYENE HELLEN DE PAULA, CPF: 1XX.XXX.XX7-00, 

com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 048/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005130, o Secretário de Finanças, no 

uso de suas atribuições, resolve contratar por dispensa de 

licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: SUELY DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA, 

CPF: 8XX.XXX.XX7-72.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005130, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de SUELY DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA, CPF: 8XX.

XXX.XX7-72., com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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TERMO DE DISPENSA Nº 049/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005131, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: Rogério Silva dos Santos, CPF: 8XX.XXX.

XX7-20.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005131, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lic-

itação, em favor de Rogério Silva dos Santos, CPF: 8XX.XXX.

XX7-20, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 050/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005132, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: RAFAEL BRAZ DE SOUZA, CPF: 1XX.

XXX.XX7-65.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-
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ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005132, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lic-

itação, em favor de RAFAEL BRAZ DE SOUZA, CPF: 1XX.

XXX.XX7-65, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracit-

ado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 051/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005133, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: RAFAELA CHAVES ROSA, CPF: 1XX.

XXX.XX7-43.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005133, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de RAFAELA CHAVES ROSA, CPF: 1XX.XXX.XX7-43, 

com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 052/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005134, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: MATHEUS MAIA DA COSTA, CPF: 

1XX.XXX.XX7-11.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-
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retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005134, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor de MATHEUS MAIA DA COSTA, CPF: 1XX.XXX.

XX7-11, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado di-

ploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 053/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005135, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: Maria fabíola da silva santos, CPF: 1XX.

XXX.XX7-86.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005135, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lic-

itação, em favor de Maria fabíola da silva santos, CPF: 1XX.

XXX.XX7-86, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracit-

ado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 054/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005136, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 
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serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: LUCIANO DE MATTOS, CPF: 0XX.

XXX.XX7-70.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005136, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lici-

tação, em favor de LUCIANO DE MATTOS, CPF: 0XX.XXX.

XX7-70, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 055/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005137, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: LUCCA TAVARES SIMÃO, CPF: 1XX.

XXX.XX7-83.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005137, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lic-

itação, em favor de LUCCA TAVARES SIMÃO, CPF: 1XX.

XXX.XX7-83, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracit-

ado diploma legal.
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PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 056/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005138, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: JULIA GONÇALVES DE SOUSA RA-

MOS, CPF: 1XX.XXX.XX7-22.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005138, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de JULIA GONÇALVES DE SOUSA RAMOS, CPF: 1XX.

XXX.XX7-22, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 057/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005139, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: JAILSON DE OLIVEIRA ROSA, CPF: 

0XX.XXX.XX7-69.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.
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8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005139, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de JAILSON DE OLIVEIRA ROSA, CPF: 0XX.XXX.XX7-

69, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma 

legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 058/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005140, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: GABRIEL SEABRA BERNARDO, CPF: 

1XX.XXX.XX7-01.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Item 11, do Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005140, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de GABRIEL SEABRA BERNARDO, CPF: 1XX.XXX.

XX7-01, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado di-

ploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 059/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005141, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: FABIANO DOS ANJOS, CPF: 0XX.XXX.

XX7-05.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 
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e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005141, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lici-

tação, em favor de FABIANO DOS ANJOS, CPF: 0XX.XXX.

XX7-05., com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 060/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005142, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: EUDOELVA EUDAMIDAS DA SILVA, 

CPF: 0XX.XXX.XX7-03.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005142, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de EUDOELVA EUDAMIDAS DA SILVA, CPF: 0XX.XXX.XX7-

03, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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TERMO DE DISPENSA Nº 061/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005143, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: DANIELLE THOMAZ, CPF: 0XX.XXX.

XX7-41.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos 

Reis, conforme Termo de Referência.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005143, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lic-

itação, em favor de DANIELLE THOMAZ, CPF: 0XX.XXX.

XX7-41, com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado 

diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE DISPENSA Nº 062/2025/SFI

Processo SEI-2025-10005145, o Secretário de Finanças, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 

serviços de distribuição de carnês de IPTU referente ao exercício 

de 2026, para atender a demanda da Secretaria de Finanças. 

2º – FAVORECIDO: JARDEL SEABRA BERNARDO, CPF: 

1XX.XXX.XX7-64.

3º – VALOR TOTAL: 1.730,97 (um mil e setecentos e trinta reais 

e noventa e sete centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal de 

Serviços na Secretaria de Finanças do Município de Angra dos Reis, 

conforme Item 11, do Termo de Referência, DOC-SEI-00920212.

5º – PRAZO: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir do início da prestação de serviço a ser 

comunicado pleo Departamento de Tributos Imobiliários da Sec-

retaria de Finanças do município de Angra dos Reis.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOL-

HA DO FORNECEDOR: Conforme Justificativa, DOC-

SEI-00920215.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da: Ficha nº 

20250185, Dotações Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.200

9.339036.15000000. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 
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dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-10005145, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de JARDEL SEABRA BERNARDO, CPF: 1XX.XXX.XX7-64, 

com fulcro no Inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 099/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação da Banda Aglomerou, com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 84/2025/PGM/ASJUR03.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03001080

II – CREDOR: JOÃO VICTOR SILVA COSTA 

III – CNPJ: 17.962.359/0001-42 

IV – ENDEREÇO: Estrada do Marinas, Alameda 15, Cond. Praia 

do Jardim, Praia do Jardim, Angra dos Reis/ RJ – CEP 23.907-000. 

V – OBJETO: Contratação da Banda “Aglomerou”, para a apre-

sentação no evento referente as comemorações do Aniversário de 

524 anos de Angra dos Reis.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cin-

co mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 03/01/2026, 

conforme item 1.2.1 do Termo de Referência, documento SEI 

00911155.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme 

Justificativa no item 2 do Termo de Referência, documento SEI 

00911155.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, documento SEI 0000911156 e justificativa, documento 

SEI 00911177.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetua-

do conforme item 7 do Termo de Referência documento SEI 

00911155. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçan-

do-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03001080, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de 

Licitação em favor de JOÃO VICTOR SILVA COSTA, CNPJ: 

17.962.359/0001-42, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 100/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-
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tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação do DJ Jacaré, com base no artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, embasado no Parecer 61/2025/PGM/ASJUR07.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03001081

II – CREDOR: VAGNER DOS SANTOS

III – CNPJ: 54.731.212/0001-78

IV – ENDEREÇO: Rua Aluizio Silva, 269, Morro do Carmo, 

Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.903-010.

V – OBJETO: Contratação de serviços artísticos do profissional 

DJ JACARÉ (Vagner dos Santos), para 06 (seis) apresentações mu-

sicais na programação da Alta Temporada de Verão 2025/2026 de 

Angra dos Reis.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 10.200,00 

(dez mil e duzentos reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações acontecerão nos dias 27, 28 

e 31/12/2025, 01, 03 e 05/01/2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-00911322.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Proposta de preços, DOC-

SE-00911323 e justificativa de preços, DOC-SEI-00911342.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00911322.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03001081, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação em 

favor de VAGNER DOS SANTOS, CNPJ: 54.731.212/0001-78, 

com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA Nº 627/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das 

atribuições legais, e em caráter excepcional e no interesse da Ad-

ministração Municipal, conforme SEI nº 2025-05002695, Mem-

orando SDR/DEADM Nº 594, e de acordo com o Decreto nº 

13.421, de 21 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada o prestador de serviço de empresa terceiriza-

da, CARLOS ANTONIO PEDRO DA SILVA, matrícula nº 8221, 

Carteira Nacional de Habilitação 04112619126, Categoria B, a con-

duzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ARAUCÁRIA 
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AR CONDICIONADO LTDA 

TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 213/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo, 

supressão e acréscimo de serviços com acréscimo financeiro ao 

contrato nº 213/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTE-

MAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA E.M. 

PEDRO SOARES – PROVETÁ – ILHA GRANDE – ANGRA 

DOS REIS/RJ. 

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

90 (noventa) dias, tendo início em 04/01/2026 e término em 

03/04/2026.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 

126.523,13 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e três reais 

e treze centavos), referente aos seguintes valores e percentuais:

- Aditamento quantitativo no valor de R$ 94.743,89 (noventa e 

quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e nove cen-

tavos) referente a 6,65%;

- Aditamento qualitativo no valor de R$ 110.374,40 (cento e dez 

mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos) referente 

a 7,75%;

- Supressão no valor de R$ 78.595,16 (setenta e oito mil, quinhen-

tos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos) referente a 5,52%.

O valor contratual passará de R$ 1.424.254,72 (um milhão, qua-

trocentos e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos) para R$ 1.550.777,85 (um milhão, quin-

hentos e cinquenta mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta e 

cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ao saldo das Notas de Empen-

ho nº 138 e 140, nos valores de R$ 79.146,73 (setenta e nove 

mil cento e quarenta e seis reais e setenta e três centavos) e R$ 

24.649,47 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos) respectivamente, ambas de 02/01/2025, 

possuindo ainda em comum a Ficha nº 20251527, Dotação 

Orçamentária nº 38.3801.12.361.0214.7020.449051.99.15001

001, Fonte de Recurso: Receitas de Impostos e de Transferência 

de Impostos – Educação, conforme instruído por despacho (ID. 

00916731).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica consignado que não haverá 

acréscimo de empenho além dos existentes no exercício financeiro 

de 2025 em razão do Termo Aditivo ora formalizado, considerando 

informações contidas em despacho (ID.00916731), o que assegura 

a cobertura do acréscimo financeiro ora pactuado, dispensando a 

emissão de novos empenhos neste exercício. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para o exercício subsequente, o val-

or a ser empenhado deverá observar o novo valor contratual, con-

forme disposto na Cláusula Segunda, de forma a refletir adequa-

damente o montante do acréscimo financeiro ajustado por meio 

deste Termo Aditivo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do inciso I e VI, § 1° 

do artigo 57 c/c artigo 65 da Lei nº 8.666/1993.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do Relatório 

Técnico id. 00866631, devidamente autorizado pelo Secretário 

de Obras e Habitação, constante no id. 00916740 (SEI-2024-

12000159), referente ao processo administrativo nº 2023013957.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ARAUCÁRIA 

AR CONDICIONADO LTDA 

TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 213/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo, 

supressão e acréscimo de serviços com acréscimo financeiro ao 

contrato nº 213/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTE-

MAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA E.M. 

PEDRO SOARES – PROVETÁ – ILHA GRANDE – ANGRA 

DOS REIS/RJ. 

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

90 (noventa) dias, tendo início em 04/01/2026 e término em 

03/04/2026.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 

126.523,13 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e três reais 

e treze centavos), referente aos seguintes valores e percentuais:
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- Aditamento quantitativo no valor de R$ 94.743,89 (noventa e 

quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e nove cen-

tavos) referente a 6,65%;

- Aditamento qualitativo no valor de R$ 110.374,40 (cento e dez 

mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos) referente 

a 7,75%;

- Supressão no valor de R$ 78.595,16 (setenta e oito mil, quinhen-

tos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos) referente a 5,52%.

O valor contratual passará de R$ 1.424.254,72 (um milhão, qua-

trocentos e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos) para R$ 1.550.777,85 (um milhão, quin-

hentos e cinquenta mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta e 

cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ao saldo das Notas de Empen-

ho nº 138 e 140, nos valores de R$ 79.146,73 (setenta e nove 

mil cento e quarenta e seis reais e setenta e três centavos) e R$ 

24.649,47 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos) respectivamente, ambas de 02/01/2025, 

possuindo ainda em comum a Ficha nº 20251527, Dotação 

Orçamentária nº 38.3801.12.361.0214.7020.449051.99.15001

001, Fonte de Recurso: Receitas de Impostos e de Transferência 

de Impostos – Educação, conforme instruído por despacho (ID. 

00916731).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica consignado que não haverá 

acréscimo de empenho além dos existentes no exercício financeiro 

de 2025 em razão do Termo Aditivo ora formalizado, considerando 

informações contidas em despacho (ID.00916731), o que assegura 

a cobertura do acréscimo financeiro ora pactuado, dispensando a 

emissão de novos empenhos neste exercício. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para o exercício subsequente, o val-

or a ser empenhado deverá observar o novo valor contratual, con-

forme disposto na Cláusula Segunda, de forma a refletir adequa-

damente o montante do acréscimo financeiro ajustado por meio 

deste Termo Aditivo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do inciso I e VI, § 1° 

do artigo 57 c/c artigo 65 da Lei nº 8.666/1993.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do Relatório 

Técnico id. 00866631, devidamente autorizado pelo Secretário 

de Obras e Habitação, constante no id. 00916740 (SEI-2024-

12000159), referente ao processo administrativo nº 2023013957.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DAFMC 

SOLUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATO N° 210/2025

OBJETO: O Contrato é decorrente do Termo de Adesão n° 

001/2025/SOH da Ata de Registro de Preço nº 068/2024, Pregão 

Eletrônico n° 053/2024, (processo administrativo nº 057/2024) 

do consórcio integrado multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – 

CIM JEQUITINHONHA, cujo objeto é a contratação de empre-

sa para, sob demanda, prestar serviços de manutenção, adequação 

e reforma em prédios públicos, incluindo prédios próprios, locados 

e/ou conveniados, bem como praças do município, com forneci-

mento de mão de obra, materiais e equipamentos, compreendendo 

neste ato jurídico a seguinte demanda específica:

- Contratação de serviços de reforma de infraestrutura para a im-

plantação da Praça do Condomínio Morada do Bracuí I e II.

PRAZO: O presente instrumento terá vigência até 90 (noventa) 

dias contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser pror-

rogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

VALOR: O valor deste contrato é de R$ 234.484,97 (duzentos e 

trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa 

e sete centavos), correspondente à proposta ofertada pela CON-

TRATADA, de acordo com os valores e quantitativos relacionados 

em planilhas constantes nos autos do presente processo administra-

tivo SEI-2025-12000908, que farão parte deste contrato indepen-

dente de sua transcrição.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente instrumento correrão à conta da seguinte dotação orça-

mentária:

- Nota de Empenho nº 3751 de 28/11/2025 no valor de R$ 

234.484,97 (duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e oiten-

ta e quatro reais e noventa e sete centavos), Ficha nº 20252021, 

Dotação Orçamentária nº 20.2023.15.451.0220.1013.449051.1
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5000000, Fonte de recursos: Recursos Ordinários.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é regido pela 

Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições constan-

tes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2024, Processo Lici-

tatório nº 057/2024.

AUTORIZAÇÃO: Têm entre si justo e acordado celebrar o pre-

sente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, decorrente 

do Processo Administrativo nº 057/2024, Pregão Eletrônico nº 

053/2024.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DAFMC 

SOLUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATO N° 211/2025

OBJETO: O Contrato é decorrente do Termo de Adesão n° 

001/2025/SOH da Ata de Registro de Preço nº 068/2024, Pregão 

Eletrônico n° 053/2024, (processo administrativo nº 057/2024) 

do consórcio integrado multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – 

CIM JEQUITINHONHA, cujo objeto é a contratação de empre-

sa para, sob demanda, prestar serviços de manutenção, adequação 

e reforma em prédios públicos, incluindo prédios próprios, locados 

e/ou conveniados, bem como praças do município, com forneci-

mento de mão de obra, materiais e equipamentos, compreendendo 

neste ato jurídico a seguinte demanda específica:

- Reforma e adequação parcial da Casa Laranjeira para guarda, 

restauração e conservação do acervo municipal.

PRAZO: O presente instrumento terá vigência até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

VALOR: O valor deste contrato é de R$ 220.579,87 (duzentos e 

vinte mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centa-

vos), correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, 

de acordo com os valores e quantitativos relacionados em planil-

ha constante nos autos do presente processo administrativo SEI-

2025-12000921, que fará parte deste contrato independente de 

sua transcrição.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente instrumento correrão à conta da seguinte dotação orça-

mentária:

- Nota de Empenho nº 3872 de 12/12/2025 no valor de R$ 

220.579,87 (duzentos e vinte mil, quinhentos e setenta e nove 

reais e oitenta e sete centavos), Ficha nº 20250432, Dotação Orça-

mentária nº 20.2023.15.452.0220.2068.449051.15000000, Fon-

te de recursos: Recursos Ordinários.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é regido pela 

Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições constan-

tes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2024, Processo Lici-

tatório nº 057/2024.

AUTORIZAÇÃO: Têm entre si justo e acordado celebrar o pre-

sente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, decorrente 

do Processo Administrativo nº 057/2024, Pregão Eletrônico nº 

053/2024.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO N° 013/2025/SOH

Pela presente Ordem de Reinício n° 013/2025/SOH, determina-

mos que a empresa CONTRATADA, ARAUCÁRIA AR CONDI-

CIONADO LTDA, reinicie os serviços referentes ao processo 

2023012079 (SEI-2024-12000194) – Contrato nº 274/2023 na 

data de 19/12/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE HVAC 

E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA ESCOLA MUNICI-

PAL CARLOS DRUMOND DE ANDRADE – CAMORIM 

PEQUENO – ANGRA DOS REIS/RJ.
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

19 DE DEZEMBRO DE 2025.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO N° 012/2025/SOH

Pela presente Ordem de Reinício n° 012/2025/SOH, determina-

mos que a empresa CONTRATADA, ARAUCÁRIA AR CONDI-

CIONADO LTDA, reinicie os serviços referentes ao processo 

2023013957 (SEI-2024-12000159) – Contrato nº 213/2023 na 

data de 19/12/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTE-

MAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA E.M. 

PEDRO SOARES – PROVETÁ ILHA GRANDE – ANGRA 

DOS REIS/RJ.

ANGRA DOS REIS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECRETO Nº 14.525, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS 

EM RECIPIENTES DE VIDRO NA PRAIA DO ANIL DU-

RANTE OS EVENTOS RÉVEILLON 2026, CHEGADA DA 

PROCISSÃO MARÍTIMA 2026 E ANGRA 524 ANOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, conforme art. 87 da Lei Orgânica do Mu-

nicípio, e 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança públi-

ca durante a realização dos eventos Réveillon 2026, Chegada da 

Procissão Marítima 2026 e Angra 524 anos, que compõem a pro-

gramação do Angra Vive; 

CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas esperado para os 

eventos e o risco que recipientes de vidro podem representar em 

aglomerações, 

CONSIDERANDO o Processo SEI-2025-04000771,

 DECRETA:

Art. 1º Fica proibida a venda e o fornecimento de bebidas alcoóli-

cas e não alcoólicas em recipientes de vidro por estabelecimentos 

fixos e ambulantes localizados na área da Praia do Anil e arredores 

durante os seguintes eventos:

 I - Réveillon 2026;

II - Chegada da Procissão Marítima 2026; 

III - Angra 524 anos (Angra Vive). 

Art. 2º A proibição prevista no art. 1º deste Decreto vigorará nos 

dias e horários determinados pela Fundação de Turismo de Angra 

dos Reis TURISANGRA, Secretária de Segurança Pública do Mu-

nicípio e Secretária Executiva de Comércio, Oportunidade e Pos-

tura com ampla divulgação prévia. 

Art. 3º Os estabelecimentos e ambulantes poderão comercializar 

bebidas em recipientes de material alternativo, como plástico, 

alumínio ou papelão, desde que em conformidade com as normas 

de segurança e higiene vigentes. 

Art. 4º A fiscalização do cumprimento deste Decreto será realizada 

pelos órgãos competentes da Administração Municipal, podendo 

contar com o apoio das forças de segurança pública. 

Art. 5º O descumprimento das disposições deste Decreto sujeit-

ará os infratores às penalidades previstas na legislação municipal 

aplicável, incluindo multa e apreensão de mercadorias. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

22 DE DEZEMBRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO 

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E TR2 
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PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 197/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, repactuação de 

valores do Contrato nº 197/2023, firmado entre o Município de 

Angra dos Reis e a empresa TR2 Prestadora de Serviços Ltda-ME, 

sob o regime da Lei Federal nº 8.666/1993;

O referido contrato tem por objeto a prestação de serviços con-

tínuos de apoio operacional (coveiros, auxiliares de serviços gerais 

e supervisores), abrangendo a limpeza e conservação das capelas 

mortuárias e cemitérios municipais, com fornecimento de insumos 

e equipamentos de proteção individual (EPIs);

A repactuação de valores do Contrato de Prestação de Serviços 

nº 197/2023 consiste nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93, diante da alteração dos custos de mão de obra imposta 

pela nova Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026.

DO VALOR:

Valor da repactuação 

R$ 26.933,21 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e três reais e 

vinte e um centavos) - mensal; 

R$  323.198,52 (trezentos e vinte e três mil, cento e noventa e oito 

reais e cinquenta e dois centavos)  – anual

Valor do contrato com a repactuação:

R$  312.164,07 (trezentos e doze mil, cento e sessenta e quatro 

reais e sete centavos) - mensal;

R$ 3.745.968,84 (três milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, 

novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) – 

anual.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A repactuação de valores está 

prevista no parágrafo segundo, cláusula sexta do Contrato de 

prestação de serviços nº 073/2024, analisada tecnicamente pela 

Controladoria Geral do Município e fundamentada em pare-

cer jurídico, documentos estes constados nos autos do Processo 

2023041910.A repactuação contratual é admitida pelos arts. 40, 

XI, e 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e pela Cláusula Décima Pri-

meira do Contrato nº 197/2023, a fim de restabelecer a equação 

econômico-financeira diante de variações comprovadas nos custos 

de execução, inclusive aquelas decorrentes de Convenção Coletiva 

de Trabalho (CCT). 

Os efeitos financeiros da repactuação passa a vigorar a partir da 

data-base correta de 01/03/2025, adequando as orientações técni-

cas ao regime jurídico aplicável à contratação, regida pela Lei nº 

8.666/93, observando os entendimentos firmados pela Advoca-

cia-Geral da União e pelo Tribunal de Contas da União acerca da 

retroatividade dos efeitos financeiros das repactuações; em con-

formidade com parecer jurídico nº 066/2025/PJM-ASJUR17,  e 

analisada tecnicamente pela Controladoria Geral do Município.

	

DESPESAS: 

As despesas referentes ao presente termo correrão por conta da 

dotação orçamentária  20.2017.04.122.0204.2717.339039.15

000000, Ficha nº 20250250 da Nota de Empenho nº 3943, de 

17 de dezembro de 2025, tendo sido empenhado o valor de R$ 

247.430,45 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta 

reais e quarenta e cinco centavos) correspondente ao exercício vi-

gente.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO:  22/12/2025

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E TR2 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO  Nº 073/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a repactuação de 

valores do Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2024, que 

consiste em atualização salarial e de insumos, com em conformi-

dade com o Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/93 

e parágrafo 2º da Cláusula Sexta do Contrato de prestação de 

serviços.

DO VALOR:

Valor da repactuação : 

R$ 31.644,33 ( trinta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais 

e trinta e três centavos) - mensal; 

R$ 379.731,96 ( trezentos e setenta e nove mil, setecentos e trinta 

e um reais e noventa e seis centavos) - anual

Valor atualizado do contrato considerando a repactuação:

R$ 520.431,96 (quinhentos e vinte mil, quatrocentos e trinta e um 

reais e noventa e seis centavos ) - mensal;

R$ 6.245.183,40 (seis milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, 

cento e oitenta e três reais e quarenta centavos) – anual.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A repactuação de valores está pre-

vista no parágrafo segundo, cláusula sexta do Contrato de prestação 

de serviços nº 073/2024, analisada tecnicamente pela Controla-

doria Geral do Município e fundamentada em parecer jurídico, 

documentos estes constados nos autos do Processo 2023041910.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pela Secretária de 

Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, no despacho 

às folhas 1.877 do Processo Administrativo 2023041910.

DESPESAS: As despesas referentes ao presente termo correrão por 

conta da dotação orçamentária:  26.2601.08.243.0136.2705.339

039.15000000, Ficha nº 20250785, da Nota de empenho nº 375, 

de 19/12/2025, no valor de R$ 312.224,06 (trezentos e doze mil, 

duzentos e vinte e quatro reais e seis centavos), para o exercício 

vigente.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 19/12/2025

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 049/2025/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, re-

solve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LIC-

ITAÇÃO, o cantor Alexandre Pires, com base no artigo 74, inciso 

II, da Lei 14.133/2021.

I – N.° DO PROCESSO: SEI-2025-21001111

II – CREDOR: ALEX SANDRO DA SILVA CALIL

III – CNPJ: 43.407.534/0001-40

IV – ENDEREÇO: Rua Tapuitinga, 76, Sala 01, Vila Mafra, São 

Paulo/SP, CEP 03.414-040.

V – OBJETO: Contratação de show artístico do cantor “Belo”, 

para a apresentação no evento “Angra 524 anos”, que será repre-

sentada pela empresa ALEX SANDRO DA SILVA CALIL, no dia 

05 de janeiro de 2026, na Praia do Anil.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação se realizará no dia 05 de janeiro 

de 2026. 

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Jus-

tificativa (DOC-SEI-00916624), e Termo de Referência (DOC-

SEI-00916605).

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço cobrado foi estabe-

lecido pelo profissional, conforme (DOC-SEI-00916608) e con-

forme Justificativa (DOC-SEI-00916623).

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência (DOC-SEI-00916605).

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por meio da: Ficha nº 20251847 e Dotação Orçamentária nº 22.2

201.23.695.0209.1486.339039.15010010.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, todos 

os documentos pertencentes ao Processo Administrativo de Despe-

sa nº SEI-2025-21001111.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 101/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação do Ministério Adoração e Vida (Artista Walmir Alencar), 
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com base no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, embasado 

no Parecer 71/2025/PGM/ASTEJ10.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03000845

II – CREDOR: AV PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA

III – CNPJ: 51.110.564/0001-18

IV – ENDEREÇO: Rua Jose Aparecido Lobo Colino, 55, Resi-

dencial Bosque dos Ipes, São José dos Campos/SP – CEP: 12.236-

873.

V – OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos do 

Ministério Adoração e Vida (Artista Walmir Alencar) para a real-

ização de um show musical na cidade de Angra dos Reis, Rio de 

Janeiro, com duração de 90 (noventa) minutos, no dia 6 de janeiro 

de 2026, às 20h00, no Centro de Angra dos Reis – RJ.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 06/01/2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item II do Termo de Referência, DOC-SEI-00699320 

e justificativa, DOC-SEI-00922858.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Proposta de preços, DOC-

SE-00699321 e justificativa de preços, DOC-SEI-00699343.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item VII do Termo de Referência, DOC-SEI-00699320.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000845, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de AV PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

51.110.564/0001-18, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.059,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MILER

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR PAULO RO-

BERTO MUCHELI.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Paulo Roberto Mucheli.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 

nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L
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Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.060,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: KELVEN CHARLES GUEDES DA SILVA

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO À SENHORA ALCIONE 

DIAS NAZARETH.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO á senhora Alcione Dias Nazareth.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 

nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.061,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: KELVEN CHARLES GUEDES DA SILVA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO À SENHORA VERA DE 

SÁ SERAFIM.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO á senhora Vera de Sá Serafim .

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 

nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.062,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: CARLOS EDUARO DOS SANTOS MILER

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR ANTÔNIO 

FLORÊNCIO DE QUEIROZ JÚNIOR.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGREN-

SE HONORÁRIO ao senhor Antônio Florêncio de Queiroz 

Júnior .

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 
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nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.063,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR MANOEL 

INÁCIO BRAZÃO.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Manoel Inácio Brazão.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 

nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.064,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: NILSON DA CONCEIÇÃO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR ALEXAN-

DRE DE JESUS NUNES PINTO.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Alexandre de Jesus Nunes Pinto.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 

nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.065,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR CLÁUDIO 

DE LIMA SÍRIO.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 
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HONORÁRIO ao senhor Cláudio de Lima Sírio.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.066,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: EDSON CARLOS RODRIGUES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR GIOVANI 

LEITE DE ABREU.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Giovani Leite de Abreu.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.067,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: EDSON CARLOS RODRIGUES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR CLÁUDIO 

SERRADO NASCIMENTO.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Cláudio Serrado Nascimento.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.068,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR DIOGO 

AUGUSTO DA SILVA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Diogo Augusto da Silva.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.069,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR: CHARLES LINDBERGH NEVES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR JOSÉ CAR-

LOS DE OLIVEIRA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor José Carlos de Oliveira.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.070,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE BENEMÉRITO AO SENHOR CLÁUDIO 

DE LIMA SÍRIO.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

BENEMÉRITO ao senhor Cláudio de Lima Sírio.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.071,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: EDSON CARLOS RODRIGUES
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR GIOVANI 

LEITE DE ABREU.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Giovani Leite de Abreu.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.072,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: EDSON CARLOS RODRIGUES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR CLÁUDIO 

SERRADO NASCIMENTO.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Cláudio Serrado Nascimento.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.073,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: JORGE BRUM CRISPIM DE CARVA-

LHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR DIOGO 

AUGUSTO DA SILVA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Diogo Augusto da Silva.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.074,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: CHARLES LINDBERGH NEVES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR JOSÉ CAR-

LOS DE OLIVEIRA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor José Carlos de Oliveira.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

11 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.075,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: CLÉBER ANTÔNIO DA SILVA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR RAFAEL 

NOBRE.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Rafael Nobre.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.076,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR THIAGO 

DA SILVA SOUZA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Thiago da Silva Souza.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,
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18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.077,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR LUIZ AN-

TÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Luiz Antônio de Souza Teixeira Júnior.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.078,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR SAMIR DE 

ARAÚJO XAUD.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Samir de Araujo Xaud.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.079,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: CLÉBER ANTÔNIO DA SILVA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR DAVI VIC-

TOR FONTES MELO DA SILVA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Davi Victor Fontes Melo da Silva.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.
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Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.080,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR VITOR 

HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Vitor Henrique Padilha Simões de Souza.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.081,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO À SENHORA MARGARE-

TH PADILHA SIMÕES.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO à senhora Margareth Padilha Simões.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadã na conquista do direito à cidadania e na construção de uma 

nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.082,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: JORGE BRUM CRISPIM DE CARVA-

LHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR FLÁVIO 

MARQUES ALEXANDRINO NOGUEIRA.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGREN-

SE HONORÁRIO ao senhor Flávio Marques Alexandrino 

Nogueira.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 
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cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.083,

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTOR VEREADOR: CLÉBER ANTÔNIO DA SILVA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDA-

DÃO ANGRENSE HONORÁRIO AO SENHOR ALEXAN-

DRE RESENDE NOVAIS.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 

HONORÁRIO ao senhor Alexandre Resende Novais.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta nobre 

cidadão na conquista do direito à cidadania e na construção de 

uma nova sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega do Título que trata o pre-

sente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

18 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE


